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TERMO DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 02/2022

EMENTA: Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais. Episódios de violência de gênero e racismo em estádios de futebol. Importunação sexual. Injúria racial. Dever de garantia de segurança. Omissão. Falhas no acolhimento às vítimas. Responsabilidade civil e criminal. Atuação judicial e extrajudicial.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos e adotar providências judiciais e extrajudiciais cabíveis, voltadas ao enfrentamento da violência de gênero e racial em estádios de futebol, conforme síntese e considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

Chegou ao conhecimento da Câmara de Estudos de Igualdade Étnico-Racial, Gênero e Diversidade Sexual e da Coordenação Estadual de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres, órgãos da Defensoria Pública de Minas Gerais, que episódios sucessivos de importunação sexual e racismo aconteceram no Estádio do Mineirão durante partidas de futebol. Diante disso, foi realizada reunião em 18/11/2021, por videoconferência, com três mulheres vítimas de violência de gênero e/ou práticas racistas, oportunidade em que narraram a dinâmica dos crimes de que foram alvos. Em síntese, Bruna Araújo Campos, funcionária do bar localizado no setor laranja superior da torcida organizada, foi insultada com ofensas raciais, ameaçada e atirada ao chão por meio de uma rasteira. Por sua vez, Débora Caroline Rodrigues Cotta, torcedora do Clube Atlético Mineiro, enquanto aguardava a redução do número de pessoas próximas ao bar, foi agarrada e beijada à força por um agressor. Aos gritos, a vítima pediu socorro a cinco seguranças presentes, que não lhe prestaram qualquer apoio ou assistência. Por fim, Karinne Marques Guimarães, torcedora do Clube Atlético Mineiro, quando voltava do banheiro em direção ao bar, foi encarada por um homem, que se aproximou excessivamente dela. Incomodada, tentou sair do local, ocasião em que ele começou a se esfregar no corpo dela e apertou fortemente as suas nádegas, levantando-a do chão. Apesar de o agressor ter sido detido por uma testemunha, os seguranças privados não o conduziram para o registro de ocorrência, tendo sido ele possivelmente liberado. Além de descreverem os fatos, como torcedoras e/ou trabalhadoras, deram ainda sugestões para a melhoria dos serviços, especialmente quanto à garantia de segurança para as mulheres frequentadoras.

ENVOLVIDOS:

1. Minas Arena – Gestão de Instalações Esportivas S.A.
2. Estádios de Futebol do Estado de Minas Gerais

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º,  da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, internalizada ao ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto Presidencial n. 1.973/1996, considera “violência contra a mulher qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada” (art. 1), assegurando que “toda mulher tem direito a uma vida livre de violência, tanto na esfera pública como na esfera privada” (art. 3), prevendo, ainda, o dever do Estado de “adotar, por todos os meios apropriados e sem demora, políticas destinadas a prevenir, punir e erradicar tal violência”, conforme art. 7, da referida norma;

CONSIDERANDO que racismo é reputado crime inafiançável e imprescritível (art. 5º, XLII, da CRFB/1988), sendo que o art. 20, da Lei 7.716 (Lei de Racismo), prevê pena de reclusão de um a três anos e multa para a conduta de “praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional”, enquanto que o art. 140, § 3º, do Código Penal, tipifica como delito, passível de detenção de um a três anos e multa, a prática de injúria racial, nos casos de ofensa à dignidade ou ao decoro baseada em elementos referentes à raça, cor, etnia ou origem;

CONSIDERANDO que a importunação sexual é prevista como crime no Código Penal Brasileiro, que descreve em seu art. 215-A “Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro”, com pena de reclusão cominada de um a cinco anos;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar as ferramentas de segurança existentes nos Estádios de Futebol de Minas Gerais e adotar providências para o enfrentamento da violência de gênero e racial em referidos espaços de convivência.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada da recomendação expedida pela Defensoria Pública de Minas Gerais à empresa Minas Arena (administradora do Complexo Mineirão), bem como a resposta apresentada pela referida concessionária e o relatório de vistoria elaborado por membro desta instituição, fruto de inspeção “in loco”;

b) a juntada de ata de reunião realizada na sede do Ministério Público de Minas Gerais, voltada à expansão da Campanha “Todos contra a Importunação Sexual” para outros Estádios de Futebol em funcionamento no território estadual;

c) a realização de reuniões interinstitucionais para a elaboração de estratégias de enfretamento da violência de gênero, racial e outras formas de discriminação nos Estádios de Futebol, bem como para a definição do papel da Defensoria Pública de Minas Gerais e as contribuições institucionais para a campanha. 

Autue-se. Cumpra-se.

Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 26 de abril de 2022.



Paulo Cesar Azevedo de Almeida
Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Defensor Público
Madep 0883


Samantha Vilarinho Mello Alves
Defensora Pública
Madep 0585
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